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Considerando a ordem de substituição automática constante da Tabela do Judiciário Estadual; 
Considerando o disposto na Resolução TRE 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. LARYSSA DE MORAES CAMARGOS ISSY, Juíza de Direito da Comarca de Taquaral de Goiás-GO, 
para substituir na jurisdição eleitoral da 86ª ZE, com sede no município de Itaguaru-GO, no período de 17.06 a 16.07.2013, em 
razão de afastamento legal do titular. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 12 de junho de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIANº 360/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando que o Dr. Levine Raja Gabaglia Artiaga, Juiz Eleitoral da 9ª ZE de Corumbá de Goiás-GO, fora requisitado pelo 
Conselho Nacional de Justiça-CNJ, a partir de 17 de junho até o dia 31 de julho de 2013, conforme Portaria CNJ nº 64, de 
11.06.2013, com prejuízo de jurisdição e outras atribuições; 
Considerando a ordem de substituição automática constante da Tabela do Judiciário Estadual; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Dr. SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de Pirenópolis e Respondente da Comarca de 
Cocalzinho de Goiás-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 009ª ZE, com sede no município de Corumbá de Goiás-GO, 
no período de 17.06 a 31.07.2013. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 14 de junho de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 361/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o teor da Informação nº 052/2013 – SEJUP/COPS/SGP; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. NINA SÁ ARAÚJO, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de ANICUNS-
GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 34ª ZE, com sede no referido município, para o biênio de 12.06.2013 a 11.06.2015. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 14 de junho de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 362/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o teor da Informação nº 051/2013 – SEJUP/COPS/SGP; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. TATIANNE MARCELLA MENDES ROSA BORGES, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 
de RIO VERDE -GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 30ª ZE, com sede no referido município, para o biênio de 14.06.2013 
a 13.06.2015. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 14 de junho de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS 

PORTARIA Nº 362/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no us
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o teor da Informação nº 051/2013 – SEJUP/COPS/SGP; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. TATIANNE MARCELLA MENDES ROSA BORGES, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca Art. 1º Designar a Dra. TATIANNE MARCELLA MENDES ROSA BORGES, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 
de RIO VERDE -GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 30ª ZE, com sede no referido município, para o biênio de 14.06.2013 de RIO VERDE -GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 30ª ZE, 
a 13.06.2015. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 14 de junho de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


